
 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 PROJETO DE LEI Nº 064, DE 24 DE JUNHO DE 2024. 

 Autoriza  a  abertura  de  Crédito 
 Especial. 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 

 FAÇO  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Vereadores  aprovou  e  eu 
 sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  Crédito  Especial  na  Lei 
 Orçamentária  de  2024,  Lei  nº  11.665/2023,  no  valor  de  R$  2.341.000,00  (dois 
 milhões  e  trezentos  e  quarenta  e  um  mil  reais),  classificado  sob  as  seguintes 
 dotações orçamentárias: 

 20.01 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
 28.845.0000.3003 - Compensação Financeira 
 3.1.90.86 - COMPENSAÇÕES A REGIMES DE PREVIDÊNCIA    R$ 312.500,00 
 Recurso: 0500 

 20.01 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
 28.845.0000.3003 - Compensação Financeira 
 3.1.90.86 - COMPENSAÇÕES A REGIMES DE PREVIDÊNCIA    R$ 200.000,00 
 Recurso: 0800 

 20.01 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
 28.845.0000.3003 - Compensação Financeira 
 3.1.90.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES           R$ 1.028.500,00 
 Recurso: 0500 

 20.01 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
 28.845.0000.3003 - Compensação Financeira 
 3.1.90.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES              R$ 800.000,00 
 Recurso: 0800 

 Total ESPECIAL                                                                           R$ 2.341.000,00 

 Art.  2º  Como  cobertura  do  Crédito  Especial  autorizado  no  art.  1°,  servirão 
 de recursos as seguintes fontes: 

 20.01 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
 28.845.0000.3003 - Compensação Financeira 
 3.3.90.86 - COMPENSAÇÕES A REGIMES DE PREVIDÊNCIA(28) 

 R$ 1.341.000,00 
 Recurso: 0500 

 20.01 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
 28.845.0000.3003 - Compensação Financeira 
 3.3.90.86 - COMPENSAÇÕES A REGIMES DE PREVIDÊNCIA(29) 

 R$ 1.000.000,00 

 Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-178 
 E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013 



 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 Recurso: 0800 

 Total Fonte de Recursos  R$ 2.341.000,00 

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 MARCELO CAUMO 
 PREFEITO 

 Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-178 
 E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013 



 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 064/2024 
 Expediente: 20290/2024 

 SENHOR PRESIDENTE, 
 SENHORES VEREADORES. 

 Encaminhamos  a  essa  Casa  Legislativa  o  anexo  Projeto  de  Lei  que 
 autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a  abrir  Crédito  Especial  para  o  Fundo  de 
 Previdência  Social  do  Município  no  valor  de  R$  2.341.000,00  (dois  milhões  e 
 trezentos e quarenta e um mil reais). 

 A  abertura  do  Crédito  Especial  é  necessária  para  que  o  Município  possa 
 realizar  ajustes  nas  dotações  orçamentárias  para  fins  de  pagamento  de 
 compensações  previdenciárias  entre  o  Município  e  o  INSS,  bem  como  entre  o 
 Município e outros Regimes Próprios de Previdência Social. 

 Esclarece-se,  neste  sentido,  que  está  sob  responsabilidade  do  Regime 
 Próprio  de  Previdência  Social  (RPPS)  a  operacionalização  dos  processos  de 
 compensação  previdenciária  -  COMPREV,  inclusive  do  Município  de  Lajeado  para 
 com  os  demais  regimes  de  previdência  (referente  aos  servidores  aposentados  e 
 pagos pelo Município). 

 Ademais,  é  orientação  do  setor  de  Contabilidade  da  Secretaria  da 
 Fazenda  do  Município  a  abertura  do  referido  crédito  especial,  que  refere, 
 notadamente,  no  item  2  da  Comunicação  Interna  nº  014-04/2024/SEFA  (documento 
 anexo): 

 “as  dotações  orçamentárias  utilizadas  precisam  ser  ajustadas,  tendo 
 em  vista  que  atualmente  se  utiliza  a  ND  3.3.90.86  e  a  nova 
 orientação  é  que  a  classificação  adequada  seria  a  ND  3.1.90.86 
 quando  se  tratar  de  despesa  do  exercício  corrente  e  ND  3.1.90,92, 
 no  subitem  específico  “86”,  quando  se  tratar  de  despesa  de 
 exercícios  anteriores.  Para  fazer  tal  alteração  é  necessário  abertura 
 de  crédito  especial,  solicitamos  para  isso  abertura  de  protocolo 
 solicitando tal alteração orçamentária”. 

 Diante  das  argumentações  acima  expostas,  solicitamos  apreciação  da 
 proposta  pela  Casa  Legislativa  em  regime  de  urgência,  nos  termos  do  art.  41  da  Lei 
 Orgânica Municipal. 

 Atenciosamente, 

 LAJEADO, 24 DE JUNHO DE 2024. 

 MARCELO CAUMO 
 PREFEITO 
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